
CÂMARA MUNICIPAL DE LINDOIA
ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO N° 153/2017

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores;

INDICAMOS ao Prefeito Municipal que em conjunto com a diretoria competente 
tome as providências necessárias a fim de corrigir a esquina localizada entre a Avenida do Lago e a 
Rua Cristo Redentor em nosso município conforme foto em anexo.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação atender o anseio de diversos munícipes que utilizam a referida 
via, tendo em vista que a esquina atrapalha o fluxo de veículos que transitam pelo local.

Cabe ressaltar que no local trafegam diversos veículos pesados que necessitam entrar 
pela contramão para poderem seguir seu caminho. Neste passo, os veículos que trafegam na direção 
oposta são obrigados a realizar manobras perigosas para evitar acidentes.

Neste sentido, se faz de extrema necessidade o atendimento desta como forma dc 
zelarmos pelo bem estar de nossos queridos cidadãos Lindoianos.

Sala das Sessões, 10 de novembro de 2017.

Protocolo n °

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE LINDÓIA
Recebido em JÍQ  ! \\ /;2ü •)

HojjzLà I -r

SECRE ARIA

GAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA HIDROMINERAL DE LINDOIA
,  Avenida Rio^do, Peixe, 460 - Jardim Estância Lindoia - CEP 13.950-000 - LINDOIA/SF* 
ContãtoíT(19)^3898^Íl25^>3898-2052^Erm aÍl: atendimento@camaralindola.sp.gov.br.



CÂMARA MUNICIPAL DE LINDOIA
ESTADO DE SÃO PAULO

CAMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE LINDO
Peixè7460 • Jardim Estância Lindoia • CEP 13.950-000 • UNDOIA/SPj 

Contato : (19)'3898-1125 / 3898-2052 - E maili*5tcndimcnto@camaralincl0ia.spTgov.br^
w =,eis«íí-*a 7.-TiTl.--'-'-


